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LEI N.° 1.880 DE 30 DE MARCO DE 2017.

Ementa: “Dispde sobre a abertura de Crédito Adicioal até o valor de R$
501.477,58 (quinhentos e um mil quatrocentos e sete e sete reais e
cinquenta e oito centavos)”.

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLORES APROVOU E O REFEITO
MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pecieto, Crédito Adicional Especial
até o valor de R$ 501.477,58 (quinhentos e um matrgcentos e setenta e sete reais e cinquenta
oito centavos), para a construcdo do Centro der&efa Especializado de Assisténcia Social —
CREAS, conforme Contrata de Repasse n® 817257/2015.

Unidade Identificacdo de Funcional Categoria | Fonte Valor
Orcamentar Programa Programatica | Econdmica de
ia Recurso
11.01 Fundo Municipal de 08.244.2008.12 44.90.51.00, 017 500.000,0(
Assisténcia Social - 34

Construcéo do Centro de
Referéncia Especializado de
Assisténcia Social - CREAS
11.01 44.90.51.00, 000 1.477,58

Fundo Municipal de 08.244.2008.12
Assisténcia Social - 34

Construcéo do Centro de
Referéncia Especializado de
Assisténcia Social - CREAS

UJ

Total 501.477,58

Art. 2° - Para permitir a abertura do crédito, aludidart@o anterior, serdo utilizados como
fontes de recursos:

a) Provavel excesso de arrecadacédo proveniente datmde Repasse n° 817257/2015
— Fundo Nacional de Assisténcia Social, no valoiR§e500.000,00 (quinhentos mil

reais).

b) A fonte de recurso para abertura do presente ©rédldicional Especial é
proveniente da anulacdo da seguinte Dotacdo dor@rga Municipal em Vigor.
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Unidade Identificacéo de Funcional Categoria | Fonte Valor
Orcamentar Programa Programatica | Econémica| de
ia Recurso
11.01 Fundo Municipal de 08.244.2008.40 33.90.39.000 000 1.477,58
Assisténcia Social - Gestap 01
Total 1.477,58

Art. 3° - Fica Autorizada a abertura de Crédito AdicioBaplementar até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor deste crédito, no cas@pluracédo de rendimentos oriundos da aplicacac
financeira obrigatoria dos saldos existentes.

Art. 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua pudlmarevogadas as disposicoes em
contrario.

Rio das Flores, 28 de marco de 2017.

Rodrigo Lima de Novaes
Presidente

Rodrigo Santana de Almeida
Vice-Presidente

José Roberto da Silva
1° Secretario

Diogo Brites dos Santos
2° Secretario

De acordo com as atribuicdes a mim conferidas lpgialacdo em vigor, sanciono a presente
Lei.

Gabinete do Prefeito, de 2017.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal



